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Tese
Não existe um problema grave com o processo de 
avaliação em si. O problema está no uso que se lhe 
dá. 

O problema está em usar a mesma metodologia 
para 3 finalidades distintas:

1. Avaliação para fins regulatórios

2. Avaliação para fins de políticas públicas

3. Avaliação para fins de acreditação



1983 – PARU
Programa de Avaliação da 
Reforma Universitária

1985 - CNRES
Comissão Nacional de 
Reformulação da Educação 
Superior

1986 – GERES
Grupo Executivo para a 
Reformulação da Educação 
Superior

1993 - PAIUB
Programa de Avaliação 
Institucional das 
Universidades Brasileiras

http://www.scielo.br/pdf/aval/v13n1/a08v13n1.pdf

A avaliação é fundamental para assegurar um 
crescimento com qualidade...

...e o Brasil possui longa tradição nessa área.







Decreto 2.026 (10/10/1996)
ACO – Avaliação das Condições de Oferta
(Conceitos A, B, C, D e E)

Decreto 3.860 (09/07/2001)
ACE – Avaliação das Condições de Ensino
(Conceitos CMB, CB, CR e CI)

Lei 10.861 (14/04/2004) Sinaes
ACG – Avaliação dos Cursos de Graduação
(Conceitos 5, 4, 3, 2 e 1)

Reformulações após o Sinaes

• Portaria 300 (30/01/2006) – instrumento único para 
todos os cursos

• Portaria 928 (24/09/2007) – Direito, Medicina e 
Pedagogia

• Portaria 91 (17/01/2008) – nova reformulação

• Nota Técnica (01/06/2011) – nova reformulação



Portaria Normativa 40 (12/12/2007)

“Criação”(?) do CPC
Art. 35. Superada a fase de análise documental, o Processo 
no INEP se iniciará com a atribuição de conceito preliminar...
(artigo suprimido em 01/12/2010).

Portaria Normativa 4 (05/08/2008)

Regulamenta o uso do CPC na dispensa da visita in loco.

Portaria Normativa 12 (05/09/2008)

Criação do IGC.

Mas o sistema ficou muito grande...

...aí veio o CPC para simplificar.



Portaria Normativa 10 (02/07/2009)

Regulamenta o uso do CPC para arquivamento sumário de 
processos, sem visita in loco.

Portaria Normativa 1 (22/01/2010)

Vincula o FIES ao CPC

Resolução CNE/CES 3 (14/10/2010)

Vincula Universidade ao IGC

O CPC nasceu para simplificar...

...mas começou complicar.



Então vieram as punições sumárias



A avaliação da qualidade é uma atividade 
complexa

• 92% das IES brasileiras não são universidades.

• Qualidade deveria medir o aprendizado, não a 
pesquisa.

• Uma prova como o Enade, porém, tem séria limitações 
pois não isola duas importantes variáveis:

� Escolaridade dos pais

� Turno e dedicação do aluno

• O IDD não resolve o problema por suas limitações 
estatísticas.



Outros “olhares” precisam ser 
empregados além do Enade

• Variáveis “meio”, obtidas nas avaliações in loco não 
ganham notoriedade.

• O foco deve ser naquelas que melhoram a 
aprendizagem, não na pesquisa.

• É preciso divulgar, simultaneamente, tanto as notas 
do Enade quanto os Conceitos de Curso (CC).

• Se as duas notas não estiverem disponíveis, 
nenhuma deve ser divulgada.

• A simplificação através do CPC está sujeita a sérias 
distorções da realidade.



Mensagem final

• O Brasil possui boa tradição em termos de avaliação da 
educação superior.

• Há, porém, oportunidades para aprimoramento e 
melhorias.

• Avanços consistentes só serão obtidos quando a 
avaliação para fins regulatórios (obrigatória, 
governamental) for separada da avaliação para fins de 
acreditação (voluntária, não governamental) e de 
políticas públicas.
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